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PORTARIA N° 18.491/2015

(Processo Administrativo)

FÁBIO MARCONDES, Prefeito Municipal 

de Lorena, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,

CONSIDERANDO o memorando 053/2014- 
SSM, relatando que o servidor DOMINGOS SÁVIO DA SILVA, 
matrícula 4586, envolveu-se em um acidente com o caminhão 

basculante, placa CDZ 1092, conduzido por ele, consta no Boletim 

Eletrônico de Ocorrência-B.E.O. n° 1386058/2014, que o Sr. Paulo 
Henrique Marcondes Ferreira, relata que no dia 31/10/2014, entre 07h e 

8h, estava com seu veículo. Celta, Chevrolet, placa FHI 3341, 

estacionado na Rua Godoy Neto, quando o caminhão colidiu e fez 

diversos danos ao veículo. Consta também que foram realizados 

inúmeros contatos com o servidor, a fim de resolver o problema, mas 

sem sucesso.

CONSIDERANDO, fínalmente, que de acordo 

com a Lei Complementar n° 59 de 14 de julho de 2008, estatuto dos 
servidores(as) públicos do município de Lorena, esses fatos, em tese, 
revelam a prática de conduta vedada prevista no ^art 200 -  São 

proibidas ao funcionário (a) toda ação ou omissão capaz de








